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A SSU N TO : D ivulgação de Preços R egistrados

OBJETO: A quisição de M ateriais de Lim peza

Inform ações com plem entares serão fornecidas no endereço

acim a, ou pejos telefones (041) 254-8329 ou (041) 350.2141.

6900

1\1, \l':>~

C uritiba, 11 de~oro de 1999.

(M;,
ALVARO SÉRGI 'COSKIFARIA
D iretor do D epartarnen o do Patrim ônio

A C om issão, após intervalo para análise da docw nenlaçilo e julgam eD to das

propostas, R ESO LV E: .

I - C LA SSIFIC A R E JU LG A R
V EN C ED O R A do C onvite n ' 15/99, pelo critério de m enor

preço por item , à em presa X ER O X C O M ÉR C IO E

IN D Ú STR IA ' L TD A ~ D O Sitens I, 2 e 3 do edital, pelo
valor total de R $ 63.880,00 (sessenta e três m il e oitocentos
e oitenta reais)

R esenha da sessão de julgam ento realizada aos quinze dias do m ês de

outubro de 1.999, D a sede do D epartam ento do Patrim ônio.

D EPA R TA M EN TO D O PA TR IM Ô N IO

C O M ISSÃ O D E A B ER TU R A E JU LG A M EN TO D E C O N V ITES

R ESEN H A N ' 12/99

D e ordem do ExceJentissim o Senhor D esem bargador

Presidente do Tribunal de Justiça, a D iretoria do D epartam ento do Patrim ônio dando

cum prim ento ao que dispõe o anigo J5, parâgrafo 2° da Lei n° 8.666/93, cientifica que

encontra.se a disposição de todos os interessad?s • na D ivisão de C om pras do

D epanarnento do Patrim ônio, sito a rua Á lvaro R am os, 157, C entro C ívico, nesta

C apital, a relação dos m ateriais objeto da licitação acim a referida, com seus respectivos

preços e nom es dos fornecedores.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE COMPRAS

C O N C O R R ÊN C IA N ' 07/98 - "SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS"

PR O TO C O LO N ' 80.468/99

C O N V ITE N ' 15199

O B JETO : A Q U ISIÇ Ã O D E FO LH A S D E PA PEL O fiC IO , PA PEL
C A R TA E PA PEL A 4.
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José Luiz da Rocha

Diretor Adjunto

Rua dos Funcionários 1845. Cabral.

CEP: 80035050

Caixa Postal nl 1182 • CEP:80001.970

PABX: 3 5 2 .2 4 n

Direto: 352.2388

Fax (GerêncIa Com erciai): 253-2074

Fax Protocolo: 253-4302

(Exclusivam ente para rem essa de

Matérias).

Fax Protocolo: 253-4302

(Exclusivam ente para rem essa de

M atérias).

Tabêfa de preços

~
CenUmelroll) de Coluna ...............•...•._5,50

NtJme'91 Ayu!lqt. p!6dp;t Q!!ç!Bl da

P16rto 01"1 AIº" do ""'''kllQ do Curti ••

M iguel Sanches Neto

Diretor Geral

r •

...• Imprensa Oficial

--pttjr!og Oflclar'M JUS'!Jça

Semeslrel SI Reme-.o Postal 50.00

. Semeltrel C I Remessa PoslaL._, 160.00

Anu.1 SI RlmMlIlI Postal .........•._•...100.OO

Anual C I Remessa Postal.. ..•.•...•...•..320.00

-Formalo Olérlo 0l1e101(A3-29X42crn)

Unidade ... ,.....................•...•....•..._......•_o,10

.•.. ~

CURITIBA, 4a
• FEIRA, 20/10/1999

Claudia de Souza Haus
Cleci T erezinha M uxfeldt

D jalm a Antonio M uller Garcia

Edgar David Gusso
Edison Rauen Vianna

Ham ilton José O liveira
Jozelia Nogueira Broliani

João M arcelo Keretch

Ulian Acras Fanchin
Luciana Noto

Luiz Guilherm e M uller Prado

Luiz Zanzarini Netto

M aria Lucia lanzarini
M auricio W estphalen Ram ina

M auro Dalarm e

Nataniel R icci

Paulo Batista Ferreira

Ronildo Gonçalves da Silva

Roque Sé'llio D 'Andréa Ribeiro da Silva
Silm ara Bonatto

Valeria Jaruga Brunet6

Venina Henriques Guertio
Yoshihiro M iyam ura

Despachos proferidos pelo Exm o Sr. Des. Relator

DOl. 0082543-2 Agravo de Instrum ento

Protocolo: 1999/88311. Com arca: Curitiba. Vara: 2' Vara Faz Pub Falência e

Concordatas. AçAo Origi;::!ria: 9900000739 Cautelar Inom inada. Agravante: Estado do

Pa~ná: Advoo.ado: Silm ara Bonatto, Ronildo Gonçalves da Silva, Jozelia Nogueira
Brob~OI, C la~la de Souza Haus, U lian Acras Fanchin. Agravado: Ted'1noblock do

Brastl Com ér:oo de Alim entos ltda. Advogado: Yoshihiro M iyam ura, JoAo M arcelo
Keretch, LUClana Noto. órgAo JulQador: 11 Câm ara Civel. Relator: Des. J. V idal
Coelho. Despacho:

DIÁRIO DA JUSTI A

Ordem Processo
002 0083942.9
0 0 2 0 0 8 3 9 4 2 .9
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Curitiba, 15 de outubro de 1999.

Advogado

Alexandre Coelho Ribeiro de Souza
Antonio M oris Cury
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Del Wallderlel R_lide o....w..oP<rt.g,.-...., !>te,eco_o o •••.••

DRA.A.NNl""ARl KUSSO•••. Ochh", V••Ioi<o O"'.J.V_Coet>o ~I>r_~ DR. RAlTANICONO£UAOe~ Sidney Mola o..NewlmLu. o..AI.ty~OI!

~.~21!fà?Nti'M;~4RéS çjyes ou: o ~ di ~ et-<. Ra•••id•• o OtupO di
O.,.;, [»mar 1<"""1", 0.. Cao1ot.-...." •.....

Cittw- OI..,; •••••""'-"'-1un<>Io_1o ••••••_o...,ToIm<>01er"",

-eçIodo •• Pto:IIoo~.~l'WgImt1t\Otp.-.
- Sala 'Oes Cblolflo POrlugal"_ SIIgu..Ja "Quarla

Sala 'Oes Clotáno Porlugal" - Sessões reahzado& OR. IVANIlORfOL£TD-"'--nl. -- __ l:lh3Omin.lt.
!)'. te~ ••• do m6lI - 13;30 1\01,15

medlanle COI1VllC&ÇàO
DA.Ol)I,ljNOO8RA"'NA

~
11- SUGERIR ADJUDICAÇÃO à

empresa vencedora, o fornecimento dos materiais licitados.

Decorridos o prazo recursal, à elevada apreciação do
Excelentissimo Senhor Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

I D Ivisa0 de Processo Civel

Seçao da l' Cam ara Clvel

Relaçao No. 1999.03793 de Publlcaçlo (Analltica)

1 D_E_P_1\R_T_i\M_E_N_T_O_J_U_D_I_C_IA_'RI_o__ 1
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DIvIsa0 de Processo Crime
Seção da 1 . CAmara Criminal

Relação No. 1 9 9 9 .0 3 8 1 2de Publicação (Analllica)

Página 001

Emitido em 15-11).1999

C U R IT IB A , 4 a
• F E IR A , 2 0 /1 0 /1 9 9 9

Intimacão Advogado. Para ciência da remessa dos autos à comarca
de origem, em face da •• vo a a cã o da Súmula 394!STF

0 0 1 . 0 0 4 0 6 5 2 .2 Ação Penal (Cam)

INDICE DE PUBUCAÇÃO
Advogado
Francisco da Cunha e Silva Neto

Ordem Processo
0 0 1 0 0 8 3 6 4 8 - 6

Protocolo: 1 9 9 5 /1 8 8 6 6 . Comarca: Bandeirantes.Ação Originária: 9400000458 Pedido de
Providências.Autor. MinistérioPúblico do Estado do Paraná. Réu: Francisco Severino
Leal. Advogado: Odair Buzato. Órgão Julgador: 2 'i Câmara Criminal. Relator: Des.
Canos Hoffmann. Motivo: Para ciência da remessa dos autos à comarca de origem, em
face da revogação da Súmula 394 /STF . Vista Advogado: Odair Buzato (PR007520)

Intimacão Advogado a 0 1 ciência da remessa dos autos à comarca de
origem. em face da revogacão da súmula 3941STF

0 0 1 . 0 0 3 4 7 9 9 .0 Inquérito Policiai (Cam)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relalor

0 0 1 . 0 0 8 J 6 4 8 . .6 H a b e a s C o r p u s C r im e

Protocolo: 1999/97830. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9900000035 Açlo Penal. Impetrante: Francisco da Cunha e Silva Neto (advogado)
Paciente: Luiz AntOnio Piassa. Órgão Julgador. 1- Câmara Criminal. Relator. Oes.
Moacir Guimarães. Despacho:

~ . o . elll!ZDlllDt;o. COZItidos nos ao t o . não prop ic iam , r:h ! p la n o ,

a f e r i r - s e i l e g a l id a d e p r a t : i c a d a , r a z ã o p e la q u a l inde firo o ped ido

d e l . i .m . i . .D a r . 2 . O fic ie -se à d o u ta 4 u t :o r id a d e a p o n ta d a c o m o co a to ra ,

p a ra que .iI:z:fO.J:2De,i n c .1 u s iv e , q u a n to à -Lase em que se enconCram OB

a a to s , a • • 1 m .c o m o p a r a q u e s e m a .a í f e s t e , a n te o c o n t id o n a in ic ia l,

r e m e t8 n d o - s e - 1 .h e có p ia . 3 . C o m a r e a p o s ta n o s a u to .s , v i_ ta à d o a t : a

P r o c u r a d o r ia G e r a l d e J u .s t i ç a . C tlr itib a , 1 1 d e o u tu b ro d e 1 .9 9 9 .

D e . . H :> a c i r G u . i .m a . r ã . , . R a la t :o r

R E L A Ç Ã O N .o .

Ordem Processo
0 0 1 0 0 5 1 9 3 1 - 9

0 0 1 0 0 5 1 9 3 1 - 9

0 0 1 0 0 5 1 9 3 1 - 9

0 0 1 0 0 5 1 9 3 1 - 9

0 0 1 0 0 5 1 9 3 1 - 9

Página 001

Emitido em 15--10-1999

INDICE DE PUBUCAÇAo

Divisão de Processo Crime
Seçilo da 2" Câmara Criminal

Advogado

Benedito Gomes Barboza
Fernanda dos Santos Ricciarelli
Fernando Gustavo Knoerr
Leonardo da Costa
Maria Otília Guerreiro

Relação No. 1 9 9 9 .0 3 9 0 8de Publicação (Analillca)

Vista ao(s) Advogado (s) • Prazo: 5 dias

0 0 1 . 0 0 5 1 9 3 1 - 9 Autos de Conselho de Justlficaçlo

Protocolo: 1 9 9 6 /6 3 5 5 6 .Comarca: Curitiba.Ação Originaria: 9 6 0 0 0 0 0 0 0 1 Justificaçao.
Justificante:Marcos Jose Facio. Advogado: Fernando Gustavo Knoerr, Leonardo da
Costa. Maria Otilia Guerreiro, Fernanda dos Santos Ricciarelli. Benedito Gomes
Barboza. Justificado: Policia Militardo Estado do Paraná. Órgao Julgador: ~ Cãmara
Criminal. Relator. Das. Telmo Cherem. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) José
Mauricio Pinto de Almeida. Vista Advogado: Fernando Gustavo Knoerr (PR021242)

82/99
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DIVISÃO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Página 001

Emitido em 14-10-1999

Ordem Processo
0 0 1 0 0 3 4 7 9 8 - 0

0 0 1 0 0 3 4 7 9 8 - 0

INDICE DE PUBLlCAÇAo

Seção de Processos Especiais

Divido de Processo Crime
seçilo da 2" Cilma,a Criminal

Advogado

José Augusto Ribas Vedan
Nilson Lemes Bueno

Relação No. 1 9 9 9 .0 3 7 9 5de Publlcaçlo (Analítica)

Página 001

Emitido em 14.10.1999

Protocolo: 1 9 9 4 /3 1 9 0 7 . Comarca: Urai. Ação Originária: 9400000005 Inquérito Policial.
Indiciado:Annando Luiz Pavao. Advogado: José Augusto Ribas Vedan, Nilson Lemes
Bueno. Indiciado: Nilton Cardoso. Órg~ Julgador: 2 'i Câmara Criminal. Relator: Des.
Canos Hoffmann. Motivo: p l ciência da remessa dos autos à comarca de origem. em face
da revogação da súmula 394 /STF

DivisA0 de Processo Crime
Seção da 2" Cilmara Criminal

Seção de ?rocessos Especiais

PUBLlCACÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR OSIRIS
FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA. RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9 9 .1 6 8 .0 .

ACUSADO: E. J P.
ADVOGADOS: PAULO MADEIRA e EDUARDO NOVACKI.

IntimacAo Advogado a D I ciência da remessa dos autos à comarca de
origem. em face da revoga cão da súmula 3941STF

0 0 1 . 0 0 6 1 9 3 4 - 3 Ação Penal (Cam)

Protocolo: 1 9 9 7 /8 0 9 5 1 . Comarca: Morretes. Ação Originária: 9600000250 Pedido de
Providências.Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Júlio Cezar
Salomão. Advogado: Antonio José da Luz Amaral Filho, Vandocir José dos Santos. Órgão
Julgador: 2- Câmara Criminal.Relator. Des. Carlos Hoffmann. Motivo: p l ciência da
remessa dos autos à comarca de origem, em face da revogação da súmula 394/STF

INDICE DE PUBLlCAÇAO

Relaçlo No. 1 9 9 9 .0 3 7 9 8de Publicação (Analillca)

Advogado
Antonio José da Luz Amaral Filho
Vandocir José dos Santos

Divisão de Processo Crime
Seçio da 2* Câmara Criminal

Seção de Processos Especiais

Ordem Processo
0 0 1 0 0 6 1 9 3 4 - 3

0 0 1 0 0 6 1 9 3 4 - 3

Página 001

Emilido em 15-10-1999

3. ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a acusaçao concluindo que o imputado
incidiu em conduta tipica violadora do disposto no artigo 185 (Os auxiliares da Justiça
deverão exercer com dignidade e compostura suas funções, obedecendo as ordens de
seus superiores e cumprindo as disposições legais a que estiverem sujeitos), do-Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, combinado com os itens 2.2.9
(lavrar-se-á o termo de encerramento somente por ocasião do término do livro,
consignando-se qualquer fato relevante, como folha em branco. certidões de
cancelamento de atos, dentre outros) e 15.7.3 (A declaração de óbito será feita por quem
indica a lei, e pela direção do Instituto Médico Legal, quando se tratar de pessoa
encontrada morta e não reconhecida oportunamente), do Código de Normas, e com o
artigo 79, da lei na 6 .015 f73 . Passo a dosar-lhe a sanção: observando-se o disposto no
artigo SO, do Regulamento das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça (Ac.
7556-CM), considerando a natureza e a gravidade da infração (descumprimento de atos
de ofício, mas sem graves prejuizos), bem que, se trata de réu tecnicamente primário, hei
por bem aplicar-lhe a pena mfnima, ou seja, a de REPREENSÃO, nos termos do artigo 32,
Inciso '. da Lei nO 8 .9 3 5 1 9 4 . PUBUQUE-5E, REGISTRE-5E E INTIMEM-5E.
Oportunamente, façam-se as anotações necessárias. Em, Curitiba, 04 de outubro de
1 9 9 9 . asso Des. OSIRIS FONTOURA, Corregedor-Geral da Justiça:

Curitiba, 15 de outubro de 1999.

DIVISA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

R E L A Ç Ã O H .o

Relaçlo No. 1 9 9 9 .0 3 8 0 3de Publicação (Analillca)

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

83/99

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

Advogado

Odair Buzato

INDICE DE PUBLICAÇAo

Ordem Processo
0 0 1 0 0 4 0 6 6 2 - 2

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTlsSIMO SENHOR DESEMBARGADOR OSIRIS
FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA. RELATOR NOS AUTOS DE
'ROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9 7 .3 9 3 .0 .



DIÁRIO DA'JUSTIÇACURITIBA, 4"- FEIRA, 20/10/1999

ACUSADO: L. V. S.
ADVOGADO: MARCOS AURÉLIO ABIB.

•... 3. ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo administrativo instaurado contra o
acusado, ante a ocorrência da prescrição, a teor do artigo 301, parágrafo único, do
Estatuto dos Servidores Públicos do Estado (Lei Estadual n' 6.174170). PUBLlQUE.SE,
REGISTRE-5E E INTIMEM-5E. Oportunamente, façam.se as comunicações e anotações
necessárias. Após, arquive-s8. Em, Curitiba, 11 de outubro de 1999. asso Das. OSIRIS
FONTOURA, Corregedor.Geral da Justiça."

pág. 15
Cantagalo que encontra-se precariamente respondendo pelo oficio de notas, terr.
direito de opção, dado o desmembramento de sua serventia, anteriormente
pertencente à comarca de Guarapuava. (3) Prevê a lei dos notários e registradores
(Lei n' 8.935/94, de 18.11.94, art. 29, Inciso I) o direito de opção, que abrange o
escrivão distrital, dada a extinção do distrito e a desacumulação das suas funções.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
DEFERIU O PEDIDO DE OPçÃO, COM ESTEIO' NO ARTIGO 29, INCISO I, DA LEI
N' 8.935/94, A FIM DE PASSAR ARNALDO JORGE DE SOUZA AO CARGO DE
TITULAR DO OFICIO DE NOTAS DA COMARCA DE CANTAGALO.

Curitiba, 15 de outubro de 1999..

Curitiba, 15 de outubro de 1999.

DIVISA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

ACUSADO: J. A. M.
ADVOGADO: NATAl L DA SILVA MONTEIRO.

135/99
RELAÇAo H.o

PUBLlCACÃO DE DESPACHO

ACÓRDÃO N' 8483.
LIVRO: CM-a3
FLS: 102/108.
DATA DO JULGAMENTO: 04/10/99.

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO - PLEITO REQUERENDO A DECRETAÇÃO DA
PRESCRiÇÃO RETROATIVA À MEDIDA SÓCIO.EDUCATIVA • IMPOSSIBILIDADE
ANTE A NATUREZA JURIDICA DAS MEDIDAS - RECURSO DESPROVIDO. Inexislindo
a pretensão estatal de punir a prática de ato infracional, com base no CP, não há que
se falar em prescrição da ação, pois o CP só é aplicável subsidiariamente ao ECA.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. '

~I - Defiro o pedido de substituição da testemunha C. R. S. P., apesdr de não ter sido
encontrado no endereço indicado pelo acusado à época e não atendida pelo acusado a
determinação de fls. 110 desta Corregedoria para a indicação do endereço correto sob
pena de desistência da oitiva, pela testemunha A. B. B., mesmo não tendo sido
demonstrado interesse na sua ouvida na oportunidade adequada. Intime-se o acusado e
seu defensor. 11- ... Curitiba, 22 de setembro de 1999. asso Des. OSIRIS FONTOURA,
Corregedor-Geral da Justiça.-

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTlsSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
OSIRIS FONTOURA, CORREGEDOR.GERAL DA JUSTiÇA, RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 98.224-3.

RECURSO DE APELAÇÃO N' 99.246-a, DE ASTORGA.
APELANTE: A. M. F. (Adolescente).
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.
RELATORA SUBSTITUTA: DES'. REGINA AFONSO PORTES.

SOLICITAÇÃO N' 99.024-2, DE CURITIBA.
REQUERENTE: ANIBAL KHURY.
INTERESSADO: JOSÉ JABUR.
RELATOR: DES. OSIRIS FONTOURA.
ACÓRDÃO N' 8482.
LIVRO: CM-a3.
FLS: 98/101.

DATA DO JULGAMENTO: 04110/99.

EMENTA: PEDIDO DE DISPOSiÇÃO FUNCIONAL DE SERVENTUÁRIO DO FORO
EXTRAJUDICIAL PARA O PODER LEGISLATIVO. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DAS
NORMAS CONTIDAS NOS ARTIGOS 25, DA LEI N' 8.935/94, E ARTIGO 43, DA
CONSTITUiÇÃO ESTADUAL. É vedada a cessão de servidores públicos do Poder
Judiciário ao Poder Legislativo, salvo para exercer função_ de confiança, na
inteligência do artigo 43, da Constituição Estadual e artigo 25, da Lei nO8.935/94:

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS.
INDEFERIU O PEDIDO DE CESSÃO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO, COM ESTEIO NC
ARTIGO 43, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL.

PUBLlCACÃO DE ACÓRDÃOS

PROCESSO DE CONCURSO N' 98.126-3/1, DE LONDRINA.
REMETENTE: DR. JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DA COMARCA DE
LONDRINA.
RELATOR: DES. OSIRIS FONTOURA.
ACÓRDÃO N' 8479.
LIVRO: CM-a3.
FLS: 80/86 ..~
DATA DO JULGAMENTO: 20/09/99. •
EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DE 02 (DOIS) CARGOS DE OFICIAL DE
JUSTiÇA E 02 (DOIS) CARGOS DE OFICIAL DE JUSTIÇA DA VARA l:!E EXECUÇOES
PENAIS, PERTENCENTES AO GÉNERO "FUNC/ONARIOS DA JUSTIÇA".

COMPETÊNCIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA PARA APRECIAR
INTEGRALMENTE O CERTAME E HOMOLOGÁ-LO (INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA
DO ARTIGO 17, ~ 3', INCISO VI, E ARTIGO 152, AMBOS DO CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO) • CUMPRIDAS AS
DETERMINAÇOES CONSTANTES DO ACÓRDÃO N' 8019-C.M. - CONCURSO QUE
OBEDECEU AS FORMALIDADES LEGAIS. HOMOLOGAÇÃO. .

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
HOMOLOGOU O CONCURSO, INDICANDO MARIA INÉS GOMES DE SOUZA E
CLEMILDE DE MARTINI LOPES DOS SANTOS PARA EXERCEREM O CARGO DE
OFICIAL DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LONDRINA (AUTOS N' 267/95) E, AINDA
JAQUElINE CANZONATO DE SOUZA LIMA E MARCELO SÁVIO PARA EXERCEREM
AS FUNÇOES DE OFICIAL DE JUSTIÇA'DA VARA DE EXECUÇOES PENAIS DA
MESMA COMARCA (AUTOS N' 01/97).

PROVIMENTO DE CARGO • SERVENTUÁRIOS N' 98.2556-8, DE CRUZEIRO DO
OESTE.
PROPONENTE: DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA.
RELATOR: DES. OSIRIS FONTOURA.
ACÓRDÃO N' 8480.
LIVRO: CM-a3.
FLS: 87/92.
DATA DO JULGAMENTO: 20/09199.

EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO ATRAVÉS DE REMOÇÃO. FORO JUDICIAL.
ESCRIVÃO DO CIVEL DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE • VOTAÇÃO
REALIZADA • INDICAÇÃO DO ÚNICO CANDIDATO QUE OBTEVE VOTAÇÃO
EXPRESSIVA. Consoante displle o artigo 159 do Código de Organização e l1ivlsão
Judiciárias do Estadl'l do Paraná, Indica-se à remoção o candidato que recebeu
maior votação dos membros do Conselho da Magistratura, encaminhando-se os
autos ao Excelentissimo Senhor Desembargador Presidente deste Tribunal de
Justiça.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
INDICOU À REMOÇÃO PARA O CARGO DE ESCRIVÃO DO CIVEL DA COMARCA DE
CRUZEIRO DO OESTE, O SENHOR CLÁUDIO CESAR SAFRAIDER, ESCRIVÃO Dd
CIVEL DA COMARCA DE ORTIGUEIRA, ÚNICO CANDIDATO QUE OBTEVE VOTAÇÃO
EXPRESSIVA.

Curitiba, 15 de outubro de 1999.

DIVISÃO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

43/99

REUÇ.lO N.o

pEDIDO DE OpçÃO. SERVENTUÁRIOS N' 99.059-5, DE CANTAGALO.
REQUERENTE: ARNALDO JORGE DE SOUZA.
RELATOR: DES. OSIRtS FONTOURA.
ACÓRDÃO N' 8481.
LIVRO: CM-a3.
FLS: 93/97.
DATA DO JULGAMENTO: 04/10/99.
EMENTA: PEDIDO DE OpçÃO • EXTINÇÃO DA SERVENTIA DISTRITAL, CUJO
DISTRITO JUDICIÁRIO É ELEVADO A COMARCA. REQUER O TITULAR OpçÃO AO
CARGO DE TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA RECÉM CRIADA •

DESMEMBRAMENTO • CONFIGURAÇÃO DO INSTITUTO DA OpçÃO NA
INTELlGÉNCIA DO ARTIGO 29, INCISO I DA LEI N' 8.935/94 • DEFERIMENTO.!

(1) Sendo extinto, transformando-se o distrito em comarca, ocorre a extinçao d~
serventia distrital, desmembrando-se em duas novas serventias autônoma
anteriormente cumuladas. (2) Com a Instalaçao da comarca, o oficial distrital de



CURITIBA, 48• FEIRA, 20/10/1999

I 001 Islei Cezar DominQuez 6,82
I 012 Simone Miranda Pereira 6,27
I 024 Karla Socorro Reche Salgado 6,05I

I 017 Fabiana Mara Sobral Perpétuo 5,33

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do
Iguaçu, aos 07 (sete) dias do mês de outubro de 1999.

EDITAL DE CITACÀO DOS REQUERIDOS, LUIS
CARLOS BUIAR e MARCIA DE LOURDES PORTO. COM PRAZO DE DEZ
1101DIAS.

.Iuizo IlE IlIREITO IH COMARCA IlE FOZ no IGI'A('I'-I'R

CARTÓRIO"IlA 4 '. VARA CiVEL

A\'. Pedro Has"••, 1001 - .hndim Polo Centru
RODRIGO T. TA BORDA -Escrivão

o OR. BELCHIOR SOARES DA SILVA. MM. JUIZ DE DIREITO,
DESTA 4' VARA CíVEL. DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-
PRoNA FORMA DA LEI. ETC ...

DIÁRIO DA JUSTiÇA

BO: Nas promessas de compra e venda que serlo outo:gadas. devera
~b=igatoriamente constar o seguinte: I - O compromisso do adquirente em
iniciar as obras !isiea, para iostalaçAo de suas atividades industriais,
no prazo máximo de seis meses, a contar da data da a:uinatura do
documento de outorga e no prazo máximo de 24 meses, para a sua conclus40
e inicio da" operaçOes industriais, sob pena de reversão do im6vel ao
Patrimônio do Huniclpiol 11 '-Cl'usula de reversl.o do im6vel que, pelo
periodo de um ano. ap6s a implantaçl.o do projeto, tiver suas instalaçOes
ociosas, sem direito A indenizaç&o pelas benfeitorias existentes: 111 _
Proibiç&o da subdiVisão e alienaçl.O para terceiros das Areas nAo
edificadas; IV - ReversAo ao patrimônio do Hunicipio das Areas n40
edificadas, se superiores a 601iw., do total da Area construida". Comoaté
~ presente data nao houve editicaçao no local. ou pagamento das pa:celas
:e!e:entes ao preco contratado, assim sendo a ocupacc!o do :efe:icio
im6vel por parte da V. Sr •• , tornou-se irreqular. Devendo o im6vel J!'m
questAo set: revertido ao patrimônio municipal. A presente notificação
tem a -finalidade de constituir o Notificado em mora, vis o a reversão-
do imóvel ao patrimOnio póblico. Ex positis, requer-s A Vossa
Excelêneia seja a empresa Notificada no endereco aeima cons ante, na
pessoa de seu representante legal, para os fins jã explicita os. Pede
deferimento. Foz do Iguaçu, 24 de novembro de 998. (a) TALIB AYRESDE
A.GUIRRAFILHO- Procurador Geral do Munici o - (a) F IANO CEDODA.
COSTABARROS- Subprocurador. .
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EDITAL DE CITAÇAO

681,6
.' .---:;;z-- Co
~ .ST&WALT CAMARGO F LHO

~ - JUIZ DEDIREITO

fo: do Iguaçu/Pr, em 16 de setembro de 1
Hauro Célio Satraider, Escrivão, o digite--

PODER JUDICIARIO
JUIZO DE DIREITQ DA COHARCA DR FOZ 00 IGUAÇlJ-PR

CARTORIO DA 4 1'- VARA CIVRL
Av. Pedro Ba5se~ 1001 - Jardim Pele Centro

Redrigo Timótheo TabordCl - E5cri\ •.~o

Executado; CELSO OSTERNACK DE CASTRO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

DIREÇÃO DO FÓRUM

FAZ SABER, aos que o presente edital vierem
ou dele conheCImento tIverem, que perante este Juizo e Cartóno da 48 Vara Civel. se
processam os autos de MONITORIA, sob nO, 467/99, em Que ê requerente BANCO
AMÉRICA DO SUL SIA e executados LUIS CARLOS BUIAR e MARCIA DE LOURDES
PORTO, sendo o presente para CITAR os requeridos LUIS CARLOS BUIAR e
MARCIA DE LOURDES PORTO, ambos brasileirOS. casados. do comérCIO. ele ponador
do CPF-307.670.169-04 e ela CPF-734J41.699-04. residentes e dom,clliados em lugar
incerto e não sabido, para que no prazo de (15) qUinze dias, paguem a Importância do
pnnClpal no valor de R$~3.534,21 (Três mil, quinhentos e tnnta e quatro reais e vinte e um
centavos), acrescidos de demais cominações legaiS. Ou no mesmo prazo embargar a
presente ação, sob pena de ser convertido em mandado executiVO, ficando Ciente que se
não fizer. se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela exequente. nos
termos e de acordo com a inicial. Fica o executado devidamente citado da presente ação e
do f. despacho a seguir transcrito: Clte-se conforme reQuendo, os reus por editaL Em.
30.08"99" (a) Belchior Soares da Silva. MM. Juiz de Direito.

~

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu.
Estado do a, aos 02 dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e noventa e
nove Eu.... . . (Rodngo T Taborda) Escnvão. que digitei e su ;~

,7~'\ BELCHIOR ~A SILfA
JUIZ Ir to

I COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO

6845

EDITAL DE CITACAO DO EXECOTADO CELSO OSTERNACK DE CASTRO~
atualment.e estanDO em il\Q""r19noraDO. s,. p",r••.QUS, no~ autos nS! 915/98
EXECUTIVO FISCAL. -:11":qlle .;,. Exeql,ent.E.- FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU €' E::eC:l'taco CELSO OSTERNACK DE CASTRO, tram~ te- lia 4ê
'Jarê', C::."e: aE'!Et-=, ::oma ••.::.... Oc.r,;. QUI::. E'let.I..'E:.'írr,1 Co pagame-nteo Dê'

~mpertânc~a de R$ 1.413,08 (Um mil quatrocentos e treze reais e oito

~entavos). acresc~do da~ dema~s com1naço~s lega~s. referente às

dividas ativas nºs 2184/98 e 2186/98 r;o ?"';o"t:I OI? '~5 (<::!.nc::Jldl<3S. Ol<

em mesm;: DI'"",:;':, nomo=c.'- • e.l, DE'f','::: '" ':t;~HW;"' •..• !::'::<t. 0021'.", OI:' nê'::'" ..: ~<:l"C'''"loo.

serem oent"lorC\oo~ t,::.n"l:os ben'E Olié<í:t.C'= C••"'t.:,,.. ~iorc- ~ gar.:li,t~c- co"!:."l o •••

divio ••.• Fli:';NúQ u~::;DE J';" cr,:,iJ,E i';, .:I"" oJ"l"" tt-=!r-êli"'OJ o ~f" •• .::~ ot:.::1li
(tr~ntal 0~a5 par •. ~ opo:~ç~a d~ emDar~os E caso nào ~ela embargada a

exeC:l..lç~o,se Dresum~r~o aCE1tos como verOêldelres os fatos art1c:ulaoos

pelo Aut.ol'".na forma 00 Art.. 285 00 CPC. Tuo~ em conform1daae com c

r. deso.ac:ho ,:.segUlr trêln$cr~to: DESP O: Def~ro ü reouerlmento de

fls.20. Exoeça-sE Edltêll.: Em ~ 105,Ç~ (~. l 8EL[HIO~ SOARES DA

SILVA. MM. Jl.ll: ~ Dil""eJ.t:o. DA E PA ADC. Fo:. 00 jOlllÔ'C",. 07 oe

Junho de 19~:y.. =:u*----_RooriÇlo . T b dêll. Esc:rlVa~. que d~gl,te1 e
subsc:revl.

RELACÃO DE CONCURSO 01/99

Candidatos aprovados no Concurso Público para
provimento do cargo de Secretário de Juizados Especi~is da Comarca de

FOZ DO IGUAÇU, por ordem decrescente de c1ass,ficaçao:

Inscrição Nome do candidato média

023 Alessandra Sandri Klock 8,11

003 Cilene Fanhani 8,02

002 Larissa Karla de Paula e Sá 6,87

021 Nivaldo Endo 6,85

COMARCA 'LlE FRANCISCO BELTRÃO - PR.

EDITAL DE CITACÃO

CITANJ)Q- BENTOMOL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MÓVEIS LTDA., ALCIO-
NEY JACINTO e EUCLIDES BENTO, devedores que se encontram ,em lugar
ignorado. EXEQJCÃº FISCAL' N° 16/99. PRAZO DO EDITAL' v~nte (20~
dias CREDORA' Fazenda Pública do Estado do Paraná. OBJETO' Pagar ~
5 (cinco) dias a quantia de R$ 17.240,83. acrescida das demais co;~=
nações legais, neste Juízo, situado à rua Ten. Camargo - 21~~ ~ t
rum, ou garantir a execução, sob pena de penhora em bens s~ ~c1e~
a garantir a execução. NAT1ffiEZADA DíVIDA' ICMS, mul~a e Juro.-
DA INSCRIçãO E CERTIDÃO DE DiVIDA ATIVA' 01/10/98, l~vr~ 004517, fo-
lha 334, COA n° 02288334-8. PRAZO PARA FMRhRr~s: Garant1da.a execu-
ção será de trinta (30) dias. E para que chegue ao conhec~ment? ~e
tod~S, mandei passar o presente edital, que será afi~adO e ubl1ca?
na forma da lei.

Francisco Beltrão, 24 de agosto 1. 9

~

r -~~

ALC ~crivão 49.00 JOSÉ.L~IZ .SC;A'ITI
DA~~~~~sAnexos I\~ JU1Z d D~re1to

6847
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bens supra mencionados de as 9.366,70 (nove mil trezentos e

sesaenta,e seis reais e setenta centavos) em 16.10.1996, valores

e s te s a tr ib u íd o s p e la p ró p r ia e x a c u ta d a e d e p o s ita d o em m ão s d o

S r . E R O T IL D EJO A O CO L E T I. d e p o s itá r io p a r tic u la r d e s te Ju iz o n o a

autos supra mencionados. ONUS: Não consta. INTlHACAO: Pelo
presente fica intimada a devedora C. L. CONFECCOES LTDA, na
p e a a o a d e se u re p re se n ta n te le g a l. c a so nA o se ja e n c o n tra d o p e lo

Sr. oficial de Justiça. DESPACHO: 1. Defere-se (fls. 35): leil~

p a ra 0 3 /1 1 /9 9 , à s 9 h 3O m in , n o á tr io d o fó rum . 2 . R x p e ç am -a e o s

e d ita is re sp e c tiv o s d e a rrem a ta ç ã o , o s q u a is d e v e rã o B e r

p u b lic a d o s n a fo rm a . e p ra z o s d o lQ d o a r t . 2 2 d a L e i 6 .8 3 0 /8 0 .

3 . A tu a liz e -s e o v a lo r d o d éb ito e x e q u en d o e a a v a lia ç ã o (f ls .

2 5 ) p a ra a o c a a iA o d o a to . 4 . In t1m em -se p e s so a lm en te a s p a r te s ;
a F a z e n d a p e lo se u p ro c u ra d o r ju d ic ia l . L a ra n je ira s d o S u l. 2 6

de agosto ds 1.999. (a) PEDRO HENRIQUE BETID, Juiz ds Direito.
O p re se n te é e x p ed id o . s e rá p u b lic a d o e n a fo rm a d a

le i e lo c a l d e c o s tum e . D ad o e p a s sa c id a d e d e

L a ra n je ira s d o S u l P R .. a o s trê s d ia s d o e lllb ro d o an o

d e m il n o v e c e n to s e n o v en ta e n o v e . .,M A R C O S

MUZYKA,Escriv~o do Cível. cfi ....",..,

6 9 3 5 ~ ~ • .~

I C_O_M_A_R_C_A_D_E_L_O_N_D_R_I_N_A _

COMARCA D E LO N D R IN A

DIREÇÃO D O FÓ R UM

EDITAL N 001/99

A DOUTORA LiDlA MAEJIMA, MM. Juíza de Direito,
Diretor do Fórum da Comarca londrina, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a autorização
do Excelentissimo Senhor Desembargador
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, e de conformidade com as disposições do
Regulamento de Concurso para provimento de
cargos de Auxiliares da Justiça,

FAZ PÚBUCO. para conhecimento dos interessados,
Que esta!ão abertas as inscrições do Concurso Público, para o provimento dos cargos de
ESCRIVAO da 2' Vara CRIMINAL e da 3' Vara Criminal, do Quadro de Auxiliares da Justiça da

Comarca de LONDRINA.Pr., de acordo com as instruções a seguir especificadas:

1- DAS INSCRiÇÕES:

1.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria da Direção do Fórum. durante o período de 30
(trinta) dias, contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça no horário das 9:00 às
11:00 e das 14:00 às 11:00 horas.

1.2. Poderão inSCfever.se todos os cidadãos que preencham. no ato da inscrição, os
seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) possuir idade mínima de t8 (dezoito) anos;
c) ter conduido, até o encerramento das inscnçôes, o segundo grau;
d) gozar de bOa saúde física e mental, e não apresentar deficiênda que o incapacite para o

exercicio do cargo pretendido;
e) ser moralmente idôneo e estar no gozo de seus direitos civis e politicos e quite com as

obrigações eleitorais e militares. comprovados por certidões expedidas petas repartições
competentes;

f) possuir fontes de referência pessoal. consistente de declaração de integrantes das
carreiras da Magistratura. Ministério Público ou Procuradoria Geral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelO próprio candidato, ou procurador legalmente habilitado com
poderes especiais. mediante:

a) preenchimento de "ficha~equerimento", fornecida pela Secretaria do Fórum:
b) fotocópia do documento oficial de identidade;
c) fotocópia do certificado de conclusão do Segundo Grau;
d) formulário de declaração, fornecido pela Secretaria do Fórum, preenchido e finnado

pelo candidato, sob as penas da lei. de que possui os documentos comprobatórios dos
requisitos exigidos para a inscrição (item 1,2 - letras !t, !, e !l, que serão exigidos
somente dos candidatos APROVADOS antes da nomeação, importando a não
apresentação em insubsistência da inscrição, nulidade da aprovação ou dassificação e
perda dos direitos decorrentes, sem prejuizo das sanções penais aplicáveis à falsidade
da declaração;

e) duas (02) fotos 3x4, recentes.
n entrega do comprovante de pagamento da taxa de R$ 25,00 (vinte e cinco reais).
referente ao Concurso Público. para o provimento dos cargos de ESCRIVAo da :- Vara
CRIMINAL e da 3' Vara Criminal, em favor do Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário
- FUNREJUS. no Banco Banestado - conta corrente nO 270.002-8, a ser realizado
através de Guia própria fornecida pela Secretaria do Fórum.

1.4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeição.

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, na ."1icha.requenmento". lera sua
inscrição cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das sanções
penais respectivas.

1.6. Não será aceita, sob Qualquer pretexto, inscrição condicional.

1.7.0 pedido de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato. das condições
constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8.Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca Examinadora fara expedir.
publicar no Diário da Justiça do Estado e afIXar no local de costume. a relação nominal dos
candidatos, para fins de impugnação das inscrições deferidas e indeferidas. com prazo de dez
(10) dias.

11- DAS IMPUGNACÕES:

2.1. Da rejeição ou indeferimento do pedido de inscrição caberá impugnação perante a Banca
Examinadora no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em 10 (dez) dias, decidindo
a Banco Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação. o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em separado, instruindo-
a com:

a) cópia do edital de impugnação e certidão da data de sua publicação:
b) certidão de intimação do impugnado e a resposta. se houver;
C) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão Que julga,r a impugnação, caberá recurso ao Conselho da Magistratura. no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas contados da intimação pessoal do candidato, interposto perante o
Presidente da Banca.

2.5. O recurso não suspende o processo, autorizando a participação do candidato nas provas,
enquanto não for julgado. condicionada sua aprovação ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as eventualmente opostas,
ainda que pendente recurso. o Presidente da Banca declarará os candidatos aptos. designando
para os próximos 45 (quarenta e Cinco)dias, data. hora e local para realização das provas.

111-BANCA EXAMINADORA:

3.1. A Banca Examinadora. presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum. será constituida petos
seguintes membros:

a) um (01) Advogado. indicado pela Seção ou Subseção da Ordem dos Advogados do
Brasil;

b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as normas da
Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não podere compor a banca examinadora Juiz. Advogado .ou representante do Ministério
Público que seja parente consangüíneo alé terceiro grau de candKlato.

3.3. O Impedimento mencionado, se não declarado voluntariamente. poderá ser argüido pelos
candidatos ou qualquer interessado. mediante comprovação, até a data da realização das prOl/as.

IV - DAS INTIMACÕES:

4.1. Os candidatos serão intimados do dias, hora e local da realização das provas, por meio de
edital publicado por 1 (uma) vez no Diário da Justiça e afixado na sede do juizo. com antecedência
minima de dez (10) dias.

42. A designação de nova data importará na renovação das intimações.

V - DAS PROVAS:

5.1. A 18 etapa, com duração Quatro (04) horas, consistirá de:

a) seleçillo prévia dos candidatos, mediante aplicação de uma prova de múltipla escolha
referente a conhecimentos técnicos e especificos sobre as funções do cargo, confonne
programa que integra este Edital.

b) prova escrita, que será constituída de 3 (trêS) questões, formuladas pela Banca
Examinadora, que podera desdobra-las em tantas quantas forem necessárias para melhor
afenção dos conhecimentos inteleduais e técnicos dos candidatos (cf. programa que integra
este Edital). Nesta fase. terão suas provas corrigidas. somente os candidatos aprovados na
seleção prévia.

5.2. Na r etapa, prova de datilografia, deverá o candidato datilografar um texto de pelo menos
vinte (20) linhas, mediante ditado.

5.3. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do candidato, por
qualquer motivo. inclusive moh~stiaou atraso. na sua eliminação do concurstl.

5.4. Somente será pennitida a prestação de prova ao candidato, regulannente inscrito, Que exibir
documento oficial de identidade.

5.5. Durante a realização das provas não sere pennitida ao candidato. sob pena de ser excluído
do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Concurso, bem como,
consultar livros ou apontamentos.

b) ausentar-se do recinto. a não ser em casos especiais e acompanhado de um membro
componente da equipe de execução do concurso.

5.6. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitação inteledual e conhecimentos
técnicos do candidato. observando se demonstrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuação, concordância e ortografia, por meio de
redação, utilizada na prova;

b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercício do cargo;
c) noções elementares de direito:
d) noções elementares do Código de Organização e DivisA0 Judiciárias do Estado e do

Código de Nonnas da Corregedoria Geral da Justiça

5.7, É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de inscrição ou apor
qualquer sinal que possa identifica-lo sob pena de anulação se sua prova e conseqüente
eliminação do concurso.



6.1. Na prova de múltipla escolha ( seleção prévia), cada pergunta corresponderá a somente

uma (01) resposta correta, que deverá ser assinalada em um gabarito e será eliminatória a~s

candidatos que não obtiverem nota igualou superior a seis (06). A correção deste gabanla
será realizada mediante a utilização de uma matriz.

p á g . 2 4 6

V I - D A A V A U C Ã O :

OIARIODA JUSTiÇA CURITIBA, 4 a
_ FEIRA, 20/10/1999

previamente, em juizo de sustentação o~ reforma, fündamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisão. o recurso irá ao conhecimento e julgamento do Conselho da
Magistratura

XI - DO ENCERRAMENTO:

XII - DAS DISPOSICÕES GERAIS:

11.1. O Juiz Presidente prolatara sentença, relatando o processo e decidindo sobre a confinnação
da inscrição e habilitação dos candidatos.

11.2. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para interposição de recurso, co~tado da

publicação da sentença, será detenninada a subida dos autos ao Conselho da Magistratura.
nas 24 (vinte e quatro) seguintes.

12.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de fonnalidade substancial. capaz de altera~ o

resultado do concurso, poderá o Conselho da Magistratura, em de':i~o fundam~ntada, prefenda

no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo total ou parcialmente, de OfICIO ou mechante recurso do

interessado, promovendo a apuração de responsabilidade, se for o caso.

12.2. A homologação do concurso será 'feita pelo Presidente do Tribunal de Justiça. após parecer
do Conselho da Magistratura.

12.3.0s casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho da Magistratura.

ANEXO

'L1DIA MAEJIMA
~ de Direito Diretora do Fórum

~ Presidente da Banca Examinadora

Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina.

de setembro do ano de mil novecentos e noventa e nove.

(EDSON JOSÉ BROGNOl\ se~etalÍo, designado, o digitei e

~
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aos vinte

EU,

conferi.

7.5. A relaçio dos candidatos aprovados com a respectiva nota serã publicada no Diário da

Justiça do Estado. obedecendo-se a ordem decrescente de classificação.

6.2. Na correção da prova escrita, cada examinador atribuirá uma nota, de O (zero) a 10 (dez),

para cada questão, que serão somadas e dividido o resultado por 3. (três), a fi~ .d ~ ser

estabelecida a nota de cada examinador. Somadas as notas dos exammadores e dIVIdIdo o

resultado por 3 (trêS), será considerado habilitado para a ~ etapa (prova de datilografia) o
candidato que alcançar a média minima de 6 (seis).

6.3. Na correção da prova de datilografia considerar-se-á os erros, limpeza, capricho e estética.

Cada examinador atribuirá nota de z e r o (O) a dez (10), após far-se-á a média. Será eliminado o

candidato cuja média obtida na prova de datilografia seja inferior a cinco (5)

6.4. é vedado, para todos os efeitos. o arredondamento de notas ou médias.

6.5. A Banca Examinadora observará, na correção das provas. critérios unifonnes para a
atribuição das notas.

VII - DA CLASSIFICACÃO FINAL:

7.4.1. Terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) tiver maior tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná;
b) for o mais idoso;

7.1. A prova de múltipla escolha (seleção prévia) não terá caráter classificatório, portanto sua

nota não será computada no cálculo para obtenção da média final (daSSificação final).

7.2. Somadas as médias das provas escrita e de datilografia, divide-se o resultado por dois (2),

conskJerando-se aprovado o candidato que obtiver nota final mínima igual a seis (06);

7.3. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos candidatos, de
acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.4. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz Presidente da Banca

Examinadora detenninará a juntada de titulas, no p ra z o de 10 (dez) dias, mediante intimação
pessoal, e fará o desempate da seguinte forma:

VIII- DO PEDIDO DE REVISÃO DE PROVA: PROGRAMA

x - DOS RECURSOS;

I

IX - DAiCOMPlEMENTACÃO DA INSCRICÃO:,

8.4. Os trabalhos da Banca Examinadora serão encerrados com a Ata, assinada por todos os seus
integrantes, que deverá ser publicada no Diario da Justiça.

...'.

PODER

A - ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS E REGIMENTO INTERNO

Organização Judiciária do Estado do Paraná. Órgãos do' Poder Judiciário. Composição.
Funcionamento. Atribuições e competências.

Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.

Serventuários da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos; Atribuições. Direitos e deveres.
Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais

Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, das Câmaras, do Conselho da Magistratura,
da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais

Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

Procedimentos observados nJ Regimento Interno.

Português (Gramática, Ortografia e Redação).

B - CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSnçA .,.

DiS~SiçõeS Gerais: As normas e sua utilização. FUI'J~o correicional. Reclamações.{ Direção
do Fórum '

Cartas Precatórias. Movimentação de Processos

Escrivães. Normas de Procedimento.

C llA F B R IM P O R T A Ç A O B B X P O R T A Ç A O D B
I

T I lC I I? O S L T D A .

Pelo presente edital, extraido dos autos de
de E X E C U C A O D E F IS C A L n O 0 0 0 0 2 9 /9 9 , m o v id a p o r F A Z E N D A

P U B L IC A D O E S T A D O D O P A R A N A . c o n t r a ICHAFER IM P O R T A Ç A O E

E X P O R T A Ç A O D E T E C ID O S L T D A . , é e x p e d id o o p re s e n te c o m a

finalidade de CITAÇAO do(s) executado(s) 'ÇHAFER IMPORTAÇAO E
E X P O R T A Ç A O D E T E C ID O S L T D A . , p a r a q u e no p ra z o de 0 5 (c in c o )

d ia s ' • p a g u e (m ) o v a lo r re c la m a d o , re p re s e n ta d o p e la (5 )

C .D .Á . (5 ) c o n s ta n te s d o s a u to s , n o v a lo r o r ig in á r io d e

EDITAL DE ClXAÇAº com Q prazo de 10 (trinta' dias de.

C - DIREITO PROCES DAL PENAL

1. Dos Auxiliares da Justiça; Atribuições; Direitos e Deres; Penalidades.

2. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. C unicações. Nulidades. . d 1

3 .. Despachos, citações e intimações 1 ; ) 3 V V

.4. Ilnstrução criminal: Ritos Processuais; 1 1 ~ , \ . . . .. \ ,
5. '.Ações PúbHeas e Privadas; Prescrição; Deeadência,\er~pção. r a r . 1 /

I
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9.2. Para ter confinnada a inscrição, o. candidato deverá apresentar os segumtes documentos:

9.1. Feita a dassificaç.Ao final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar Edital com o

resultado e abrirá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos documentos exigidos para a
inscrição. prorrogável por mais 10 (dez) dias.

10.1. Da detisão que eliminar o candidato por falta de documentação, caberá recurso para o

Conselho da ~agjstra~ura, no prazo de 48:'(Qu~renta e oito) horas.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remeMo, nas 24 (vinte e quatro)
horas seguintes, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho da Magistratura julgar, em c8ráte~ definitivo e ~nal, o~ recursos

interpostos contra as decisões da Banca Examinadora relatIVamente ao Indefenmento ou

cancelamento de inscrição, a declaração de inaptidão física e material e a classificação final dos
aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de 2 (dois) dias. a conta~ d~
put'llicação ou intimação pessoal, par peticão diriQida a Banca Examinadora, Que o apreCIara

a) certidão do Registro Civil;

b) certidão comprobatÓria de capacidade política, fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral;

c) certificado de reservista ou documento equivalente que comprove estar quile com o serviço
militar;

d) laudo médico fornecido po( Órgào Oficial do Estado, do qual conste que o interessado,
após ter sido examinado por junta composta de 3 (três) médicos, não sofre de moléstia contagiosa
ou que o incompalibilize com a função que ira exercer;

e) certidão dos cartórios criminais das comarcas que tiver residido após haver completado 18
(dezoito) anos de idade; I

f) atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria Geral da Justiça;

g) o candidato podera apresentar outros documentos abonadores de sua idoneidade moral e
capacidade intelectual; •

9.3. A não apresentação de documentação exigida importará no cancelamento da i~scriÇão ~o

candidato, com o conseqüente chamamento do segundo classificado para apresentaçao. e assim
sucessivamente.

8.1. No prazo de dois (2) dias úteis, contados da publicação da relação dos candidatos aprovados,

poderá o candidato requerer ao Presiden~e da Banca, vista de prova objetivando a revisão.

8.2. O pedido de revisão deverá indicar com precisão a questào ou o ponto sobre o qual versa a

reclamação e deverã ser dirigido ao Presidente da Banca, mediante requerimento a ser

protocolado junto à Direção do Fórum, até vinte e quatro horas depois da vista da prova. Pedidos
sem fundamentação ou extemporâneos não serão conhecidos.

8.3. Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de revisão de prova.
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. SHlROSHI ENDO
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

NOME DOS CANDIDATOS

I, Alexandre Teruyuki Isbii
2, Ana Aparecida Sêga Martins
1 Ana Patricia de Mello Raduy
4. Ana Paula Mora Clevelaeo
5. André Ricardo Forcelli
6. Andréia Odorico da Silva
7. Angela Cristina de Moraes
8. Célia Yumiko Uesu
9. Cristian da Silva Reis Negreiros
10. Cleide de Fatima Saganslci
11. Edison Ferreira Santos Júnior
12. Elias José dos Santos
13. Eraldo Alves Pereira Júnior
14. Eugênio Aoki
15. Fâtima Aparecida Martins de Carvalho-
16. Fausto Mazeto
17. Francisco Augusto de Almeida Júnior
1 8 . Giovana Manins Pepino
1 9 . Jslei Cezar Dominguez
20. Jacqueline Sophie Perioto Guhur
21. José Carlos Baeadel
22. José Marcilio Parolin
23. Katia Christina Elias Gomes
24. Laise Barros Leal
25. Luciana de Andrade
26. Mârcia Regina Colombo Canezin
27. Marcello de Oliveira
28. Marcelo Geraldo de Matos
29. Mauricio Brunetta Giacomelli
30. Millon Hiroshi Tazima
31. Ricardo AntonIo de Pieri Poi
32. Rogerio Quaglia
33. Rogerio Vieira
34. Sebastião Barros da Silva Nelo
35. Silvane Maria de Oliveira
36. Sueli Aparecida de Oliveira Bissi

G\l55

de Maringil. realizado no dia 25' de setembro p. passado, que foram os seguintes candidatos aprovados:

E que este Juízo designou o dia 27 de Novembro de 1999, às 08:30 horas. nas
dependências do FÓRUM ESTADUAL DE MARlNGÁ, NA SA,LA DE AULA DA ESCOLA DA
MAGISTRATUR..o\. sito à Avenida Tiradenles.- n.O 380. esquina com a Avenida Herval (Centro), nesta
Cidade e Comarca de Maringâ, Estado do Paraná, para realização da Prova Escrita. do qual ficam todos os
Candidatos acima mencionados devidamente intimados através do presente Edital. que será publicado uma
vez no Diârio da Justiça e afixado no local de costume., na forma da lei. devendo os Candidãtos chegarem
ao local das provas no mínimo 30 minutos antes da realização das mesmas. munidos de Documento de
Identificação e Caneta Esferogrâfica Preta ou Azul DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Maringâ. Estado do Paraná, aos seis dias do oulUbr ano de mil e novecentos e noventa e nove
Eu.. _ ~ I Secretário ( a D~ m a f I Z digitar e subscrevi.

i .M o J 'ia a g r a ç a $ C ln ,

uc:NtANA DA OlllEçAo DO KlRUII

- J.:llITAL DE CITACÃO DF. GIOG£NES lNDL. E COM. ny. (,()NFJ~('(,'Õ}:$ LT.OA.•
.. - COM PRAZO DE 30 (TRINTA) JJ]AS -

, n ; i z o DE J>IREIT<U)A J' VARA CiVEL DA C ():\1A1lCA DE
MARINGÁ - PARANÁ

C A R T Ó R IO D O c 1 V J : L F . A N : n : o S } ) o r OFICI(1

Edital l!l" CITAÇÃO de G J O e f t :N F .S IN ! ) ! • . E C O M . D E C O N F E C Ç ( )E S T .T D A . . j pe8SOIl jurldica dC'
d;I', .•illJ pr;v$ulo. iJL!lcrilM no C G C IM F 11011u" 001.1] 1.57R/OOOI.8R, na IICIlF;Oll d~ el>u rcprellenfallfC'

h!~l.ll. flhlllll1lcnlC" C'ln IU8ur igllonu.1o, pwa qu~. ljll("rclldo. 1:0 prnzo .1,,! 24.00 11Or8.8 cfC'tm\r(cm) o

PlI.'.;lJlntnllo rI~ rllvioll no valor de RS .8.(,J4,4~. (oito mil. Bl"isct"I.I... qllN"I:'.t" 1'C'/liR l." qlll\I'Cnla C'
cillco C("UIIlVOI», w:rf'f:cidu dali cominsçl'.l.'s legtUB, M, prellente AÇll" d.' ExoeuÇllo, £011 n" 6 2 8 1 9 8 ,

l~qUl"ritJll pur: C o m jr d o d t T l !C id o ~ R . A fa n J > l t r L id o . . coutra: C io 8 t l t t " " ~ I n d ! , ~ C o m d t

r : f1 n /~ q - ' ' '~ .< ;l . r d a . , que tramita por l"sl!, Julz.o e Cnr16rio da 3' V fU ' f l Clvl"1 de Mllringâ. Ilr, silo ó Av.
Tinuhmhlfl " I n " . Ed, do F6l"ullI . }" nndnr, ou IIOIIIl."81' b::Oll9 H penhoro. CHIlO n/h, ncon'8. o pagamento

m:m:) 8;u'<lulia ria cXt'cuçAn. llcrn e1bti\'ada n penhora l"tn hCIll~ I l l l f i c i t 'n l l . ' . panl 8 gnrantin. da ruvida.,
pa,;sH.lldo dai 11fluir o pnu:o de 10 (dez) dias p~'u. 0pulliç80 de cIllbu'gOK RF.SUMO DA INICIAL:
"COMÉRCIO DE TECIDOS R. MANSUR LIDA. com ""de- Illt 1I\'. Tll:ln}\lIt.lftT~,tíJ, MaringáIPR.
illfo;criln Ih) C nc.fI\{F !loh o Il~ 54.300.00910009-02, vem à pn"I;Cl1ça. d,' Vlll:l'll P..xc~l~nciQ, njuizar

lC'IllPI1'~livRm('ntc fl pr~srl,f~ AÇÃO nu EXECUÇÃO pur qUllutiM ct'rit, ( ' ( ' l I t U I d('vedul" Rolwntc,
tilrldllilll <-m Ululo <-x1rajndicial, nos mol(1t'1l dOIl lU"1ll. 585 tlllesuintoR do c.r.c. o como A,llo Principal
:.\OH 11111010'ela AÇÃO ('A1Jl1.-:LAR DE ARRESTO nO' 524/98 proptJ!:1a porante e&te D. Jlli7.0, H <lulll
requer qu(" k:t:j<l UPl"lIl;a, em fac~' dC' 0I00ENES .- JNDL. E COM. DE CONFECÇÓES L'IDA,
t'l!h,ht'lecidn n l l . r u l l P l i l ' l o r CRrIOj; F í f \ l l k , n'" 1.527, bairro Boquein'\a, nll cidnd!' ~ comarCH dtl

c..:URrrmAIPR. illHcritlllJo C.O.C.IMF llob o nO 0 0 1 .1 1 1 .5 7 8 /0 0 0 1 .8 8 e ColR 1JjNcri91o Eetlldual do n"
90J.OJ809.00, pf"lol; motivo,. expmrlofi a sC'@'Jir: I)~ DOS PATOS: . N'l data de 23/04/98, a
'''PHlll!'lIltlJltt: 1111~lIlprEl«1I EXECUTADA, ttdquiriu da omprOIHl EXEQUI~I1~ os mC't'cadonllEl quo
fnnuu clllt\",!l,Uêl< na~ede dI!101\18Cmpn'liR nos valare" de RS 3.0~J ,00 (lris mil e rinquonta (I hwn roaia)
L 'R$ ~.392,80 (cinco mil, trezentos e nuventa o dois reais e oiteuta ccnlavoli). Para (')p f l , 8 a J l1 C t l~ _

déhito funun <:milidn:J.I)G (HC'iH) dllplicfl1all (docl!. 0 6 /1 1 ) , QUE ENCONTRAM-SE T r)A,S::S
VI~CmAs:-n:Sr:.M ( j DEVIDO PAGAMENTO. deRcritns l1li1c,guir: DUl)UCATAS, VENCIM
E VAWRIfS":. 06838.01 02/07/98 RS 1.017,00 ~ 006838.0217/07/98 RS 1.017,00" 00683
nl/08/98 IlS 1.017,00' 003806.01 22/06/98 RS 1.797,60 - 003806.0207/07198' RS 1.7 •
00180f».0:> 2 2 /0 7 /9 8 RS 1.797.60 .... TOTAL RS 8.443,80 (oito mil. ~IUlltrOI'\-ntOIl e qU'l:I"e a tr61!

1"t'lIi.:~, tlih'nln centavos). Vcncirlofõ todol: OI rolatado&: Utul09, ( ' ! J\lC"Bn)(\fiu'e in(,.N~I8Dtccobran flor

pal10 !In F.>..''EQlmNTI~ H EXECUTADA n10 flfetuou !leu J.1I11tWllento,inelu.in s do
I'R()TE.~TAJ)OS POR FALTA DE PAGAMENTO. ll) - DA AnJAUZAÇAo DO DÉBITO:

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

Ri G 6 .0 0

Ma~~as

JUIZA DE DIREITO

~ , J g J -
Har~sa de Fre~tas

JUIZA DE DIREITO
6894

C U R IT IB A , 4 " _ F E IR A , 2 0 / 1 0 / 1 9 9 9

COMARCA DE MANDAGUAÇU

Pelo presente edital, com o prazo de trin-
ta (30) dias, C I T A a executada M O P LIMA FOGOS, CGC/HF nQ

01.735.561/0001-00, com endereço originário à Rod. PR 552, Lote

61/A, KH 03 em Handaguaçu, na pessoa de sua representante legal,

Sra. MARIA OLANDINE PILEGI LIMA, para que no prazo de 05 (cinco)

dias, que fluirá após o do edital, proceda o pagamento dos valores
em execução nas EXECUÇOES FISCAIS reunidas 001/99 - R$ 1.058,55 (um
mil, cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), 005/99 -
R$ 1.372,63 (um mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta e
três centavos) e, 009/99 - R$ 937,88 (novecentos e trinta e sete

reais e oitenta e oito centavos), acrescida das cominações legais,

sob pena de penhora. A Execução Fiscal está sendo movida pela FA-

ZENDA FOBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, nos autos supra referidos se re-

fere as certidões de divida ativa nQ 02315866-3, inscrita en

08/01/99 no livro 4632; O 3101161-1, inscrita em 08/11/98, livr~

4603 e; "~Q 02293847-9, . crita em 07/10/98, livro 4588, respacti-

vamente. O presente ed' 1 será publicado por uma vez no órgão ofi-

cial e afixado na sede este Juizo. O despacho inicial foi prolata-

do pela Doutora M r' tas, Juiza de Direito. Mandaguaçu,

20/setembro/99. E (Matias Roberto Perioto), Escri-
vão o digitei e subs

EDITAL DE CITAÇAO DE M O P LIMA FOGOS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

COMARCA DE MANDAGUAÇU

C O M A R C A D E M A R IN G Á

1__ C _ O _ M _ A _ R _ C _ A _ D _ E _ M _ A _ N _ D _ A _ G _ U _ A _ Ç _ u _ - - - I 1

EDITAL DE CITAÇAO DE VALMAR TRATORES E MAQUINAS
AGRICOLAS. COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Pelo presente edital, com o prazo de trin-

ta (30) dias, C I T A a executada VALMAR TRATORES E MAQUINAS AGRI-

COLAS LTDA., CGC/HF nQ 79.139.812/0001-06, com endereço originário

à Praça Santa Cruz, 122 em São Jorge do Ivai, na pessoa de seu re-

presentante legal, para que no prazo de 05 (cinco) dias, que flui-

rá após o do edital, proceda o pagamento da quantia de R$ 962,81

(novecentos e oitenta e dois reais e oirenta e um centavos),

acrescida das cominações legais, sob pena de penhora. A Execução

Fiscal está sendo movida pela FAZENDA POBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,

nos autos nQ 03/98 e se refere a certidão de divida ativa nQ

0214553 , inscrita em 25/03/97 no livro 4292, folha 35. O presen-

te edi a será publicado por uma vez no órgão ofictal e afixado na

sede d 5 8 Juizo. O despacho inicial foi prolatado pelo Doutor An-

g8 beiro, Juiz Substituto. Handaguaçu, 16/setembro/99.

E (Hatias Roberto Perioto), Escrivão o digitei e
s u b s c

F A Z S A B E R a todos os inleressados e aqueles que paniciparam do Tesle Seleti,'o
Eliminatório do Concurso para provimento do Cargo de Escrivão da Primeira Vara Criminal desta Comarca

"EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO TESTE
.SELETlVO ELIMINATÓRIO E DE INT[MAÇÃO DA DESIGNAÇÃO DA DATA DA REALIZAÇÃO
DA PROVA ESCRITA DO CONCURSO PARA O PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DA
PRIMEIRA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE MARINGÁ. ESTADO DO PARANÁ"

O DOUTOR SHIROSHI YENDO. MM. JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO F6RUM DESTA
COMARCA DE MARINGÁ. ESTADO DO PARANÁ. NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS.
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